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CHAMADA PÚBLICA Nº 24/2019  

SELEÇÃO DE MONITORIA VOLUNTÁRIA PARA ESTUDANTES COM O OBJETIVO DE 

REALIZAR INVENTÁRIO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DO CRATO 

 

A Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Regional do Cariri – URCA, no uso de suas atribuições legais torna 

público, para conhecimento dos interessados as normas do Processo de Seleção para Monitoria Voluntária do 

Levantamento Turístico do Município do Crato que será realizado no período de 09 a 13 de setembro de 2019. O 

treinamento acontecerá nos dias 06 e 07 de setembro de 2019. 

1- Do objeto  

1.1- O trabalho de inventário e diagnóstico de um município representa um instrumento valioso ao planejamento 

estratégico. Compreendemos não ser possível desenvolver o turismo em Crato sem ações planejadas pela gestão 

pública e uma equipe técnica com habilidades e competências na área. 

2 - Da Monitoria. 

2.2 - Poderão candidatar-se às vagas para Monitoria Voluntária alunos regulamente matriculados nos seguintes cursos 

de graduação da URCA: Engenharia de Produção, Economia e Bolsistas do Geopark Araripe.  

2.3 - Serão ofertadas 24 vagas para monitores (as) dos seguintes cursos: 20 vagas para Engenharia de Produção, 

Economia e Geografia e 4 vagas bolsistas do Geopark das áreas de cultura e desenvolvimento territorial sustentável. 

2.4 - As atividades dos monitores (as) consistirão no levantamento de dados sobre os produtos turísticos do município 

do Crato, sob a supervisão de professores e monitores do curso de turismo do IFCE, Unidade Fortaleza e da 

Coordenadora Local do Projeto.  

2.5 - A carga horária final da monitoria será de 40 horas.  

2.6 - Cada monitor(a) será certificado pela Pró-Reitoria de Extensão da URCA – PROEX, podendo ser contabilizado 

como Atividades Complementares (ACC). 

2.7 – Os (as) monitores (as) deverão ter disponibilidade para participar das atividades no período do evento.  

3 – Das inscrições  

3.1 As inscrições serão efetuadas no período de 21 a 28 de agosto de 2019, de forma online no endereço abaixo ou 

preenchendo o questionário que será disponibilizado na PROEX e na Secretaria da Engenharia de Produção. 

https://docs.google.com/forms/d/11CynPiZQZUPZjJIYrCvw6VCozIiXV4j2TgGYWF5lkI8/edit?ts=5d5bba3a 

4- Do Resultado e da convocação.  

4.1 - O resultado será divulgado no dia 02 de setembro 2019, no site da URCA: www.urca.br  e para o e-mail pessoal 

dos candidatos. 

4.2 – Após a divulgação, a Comissão Organizadora do evento entrará em contato com os/as selecionado(a)s para 

passar informações sobre a realização do levantamento de dados.  

 

Crato-CE, 20 de agosto de 2019.  

 

 

Profa. Ma. Sandra Nancy Ramos Freire Bezerra 

Pró-Reitora de Extensão 


